
Protocolo nº: 255580/2013

Senhor Conselheiro Relator:

Tratam  os  autos  de  Recurso  de  AGRAVO,  interposto  pela  Prefeito 

Municipal de Jaciara, discordando da decisão proferida nos autos da Representação de 

Natureza Interna pelo descumprimento de prazo de envio de documentos e informações 

no 2º quadrimestre/2013, Julgamento Singular nº 6313/DN/2013, que aplicou ao multa no 

valor total correspondente a 273,44 (duzentos e setenta e três vírgula quatro) UPF's/MT.

Concluiu-se pelo não provimento do Recurso.

 

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em 27 de 

maio de 2014.

Zenilda Neris da Silva Correa
Subsecretária  - Ass. Digital

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva

Secretária – Ass. Digital
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